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                                                                   Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2019. 

 

 

 

Comunicação n° 369/19-TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 09/19 -  TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL- CDR e 

para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à 

Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 

 
JOSIEL RAIMUNDO DE PAULA BONSUCESSO FC ART. 254 CBJD 

JACKSON MENDES DA SILVA BONSUCESSO FC ART. 254-A CBJD 

MATHEUS BENTO DE OLIVEIRA AUDAX RIO EC ART. 254-A CBJD 

GEOVANE PIRES DA SILVA EC TIGRES DO BRASIL ART. 250 CBJD 

FELIPE ALEXANDRE DOS SANTOS ROCHA BONSUCESSO FC ART. 254-A CBJD 

JOÃO VICTOR DE ARAÚJO FURTADO AUDAX RIO EC ART. 250 CBJD 

JOÃO VICTOR FRANCISCO DA COSTA EC NOVA CIDADE ART. 250 CBJD. 

JOSIAS GABRIEL PEREIRA NABUS DE 

OLIVEIRA 

GOYTACAZ FC ART. 250 CBJD. 

DAVI DUARTE SCHUINDT FLUMINENSE FC ART. 250 CBJD. 

 

 

ASSOCIAÇÕES 

 

BONSUCESSO FC JOGO: AUDAX RIO EC x BONSUCESSO FC – 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE B1 – 

PROFISSIONAL - 11/09/19 

ART. 257 e 191 III CBJD 

AUDAX RIO EC JOGO: AUDAX RIO EC x BONSUCESSO FC – 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE B1 – 

PROFISSIONAL - 11/09/19 

ART. 257 CBJD 
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COMISSÃO TÉCNICA E DIRIGENTE 

 

MARCOS AURELIO DE SOUZA FERREIRA – 

Massagista 

AD ITABORAÍ ART. 243-F § 1º CBJD. 

VALTERCILIO CORREA – Técnico AD ITABORAÍ ART. 258 § 2º II CBJD. 

ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS SILVA – Auxiliar 

Técnico 

AD ITABORAÍ ART. 258 § 2º II CBJD. 

 

 

 

PROCURADORIA 

Dra. CLARISSA LUGARINHO 

 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 

artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 17h do dia 08 de outubro de 2019, no 

endereço citado acima. 

  

 

 

 

 

 

                                     Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2019. 

 

 

                                                                  
                                                    Rosangela R. Silva                                                                                                                                                     

               Secretária Adjunta do TJD/RJ 

         


